
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE 

SERVIÇO PÚBLICO 

 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2019. 

(Da Sra. Flávia Morais) 

 

  Requer a realização, na 
Comissão de Trabalho, de Administração e 
de Serviço Público, em parceria com 
CSSF, CE, CPD, CMULHER e CIDOSO, de 
Seminário sobre a Família e o 
Desenvolvimento Social, tendo em vista o 
equilíbrio trabalho-família, a maternidade e 
a primeira infância. 

 

 

 Senhora Presidente,  

 

  Nos termos do art. 24, XIII, e art. 32, XVIII, alíneas “a” e “f”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos a Vossa 

Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de Seminário com 

o tema “Família e Desenvolvimento Social”, com foco na promoção do 

equilíbrio trabalho-família, maternidade e primeira infância, em parceria com 

CSSF, CE, CPD, CMULHER e CIDOSO, a ocorrer no mês de outubro de 2019, em 

data a ser definida, de forma a coincidir com os eventos relacionados ao Dia 

Nacional de Valorização da Família, celebrado anualmente em 21 de outubro. 

  Para tanto, sugerimos sejam convidados: 

 

● Representante da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia; 
● Representante da Secretaria Nacional da Família, do Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; 
● Representante da Secretaria Nacional de Promoção do 

Desenvolvimento Humano, do Ministério da Cidadania; 
● Representante da Organização Internacional do Trabalho - OIT Brasil;
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● Representante da Plataforma SmartLab (Base de conhecimento sobre 

déficits de Trabalho Decente), do Ministério Público do Trabalho - MPT;

  

● Representante da Diretoria de Estudos e Políticas Sociais - DISOC, do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
● Representante da Sociedade Brasileira de Teletrabalho e Teleatividades 

- SOBRATT; 
● Representante da Rede Nacional Primeira Infância;   
● Representante do Comitê de Responsabilidade Social da Federação das 

Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP; 
● Representante da Fundação Maria Cecília Souto Vidigal; 
● Representante do Projeto Real Maternidade; 
● Representante da Merck Brasil 
● Profª. Dra. Regina Madalozzo, coordenadora do Núcleo de Estudos de 

Gênero, do Centro de Estudos em Negócios do INSPER 
● Profº Dr. Gilberto Haddad Jabur, Presidente da Cátedra de Família, 

associada à Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica - 

PUC/SP.  
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JUSTIFICATIVA 

 

              

O presente requerimento tem por objetivo promover uma ampla 

discussão sobre os atuais desafios da relação Família e Desenvolvimento 

Social, tendo em vista os aspectos do equilíbrio trabalho-família, maternidade e 

primeira infância.  

As mudanças trazidas pela chegada de um filho afetam 

sobremaneira a vida das mulheres. Portanto, a proteção da maternidade e, de 

forma mais abrangente, da família é um dos principais caminhos para se 

assegurar o adequado desenvolvimento na primeira infância, ao passo em que 

o apoio do núcleo familiar é essencial para a viabilização de tarefas relativas 

aos cuidados com a criança. 

Necessário destacar que estudos recentes na área da 

neurociência indicam que a primeira infância – período compreendido entre a 

gestação e os três anos de idade – é fundamental para o desenvolvimento 

pessoal em suas múltiplas dimensões, como o cognitivo e o afetivo. 

Nesse sentido, é fundamental o aprimoramento de ferramentas 

que promovam o equilíbrio trabalho-família, como a adequação do arcabouço 

legislativo que rege o tema, bem como o desenvolvimento de instrumentos 

organizacionais alinhados com a mentalidade family friendly. Evidentemente, 

as discussões referentes ao tema impactam as relações trabalhistas e 

precisam estar inseridas dentro deste contexto temático. 

Dessa forma, o debate sobre a promoção de ações que 

promovam o equilíbrio entre o trabalho e a família é fundamental, na medida 

em que tanto o Governo quanto a sociedade civil podem assumir papéis 

relevantes nesse processo.  

 

 

Sala da Comissão,       de setembro de 2019. 
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Deputada Federal FLÁVIA MORAIS 

PDT/GO 


